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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

Portaria 09/2021 Novo Santo Antônio, 07 de Janeiro de 2021. 

Dispõe sobre a nomeação do em 
Comissão de Assistente de Gabinete do 
municlpio de Novo Santo Antonio e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - PI, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o art. 37 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear o Senhor DIEGO ROELLY MACEDO MELO, 
portador do RG: 2.296.000 SSP-PI, CPF: 347.037.238-16, ao cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete do Municlpio de Novo Santo Antonio-PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos para o dia 04/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio - PI, 07 de Janeiro de 2021. 
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PORTARIA Nº 006/2021 

EUsa,eSllva Paz 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUl 
RUA OEMERVAL l.O1:lÃO, 194, CENTRO, CEP: 64 .940.000 
GABINETE 00 PREFEITO 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 

ADM: 2021 ·2024 

Despõe Sobre a Nomeação do Cargo de Secretária Municipal 
de Educação do Muo.icípio de Mo1il.e AJcg_re do Piauí, e dú. 
outras providências. 

O PREJ,'.EITO MUNICIPAL O.E MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, 
estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munjcipal 

RESOLVE: 

Art.1° omear a Sra.• ANA SENHORA DOS REIS. ponadora do 
CPF n• 524.328.071-20, para exercer o Cargo de Secretária Municipal de Educação do 
Município de Monte Alegre do Piauí. 

Art.2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor a partir de 4° de janeiro de 2021 , até u lterior deliberação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - PI. 04 DE 
JANEIRO OE 2021. 
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DIJALMA GOMES MASC HAS 

PREFEITO MUNIC AL 

LEI Nº 207/2018 

~---~.Á Ni:izli're tto· Âaui 
Unido, por uma cidodP. m"""lhor 

Dó nova redação ao art. 1 º Lei Municipal nº 
34n~. alterando o perímetro urt,ano do 
município de N82lllé do Piauí-PI. e dá 
outras providên<:ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais que lhe são confuridas pela. Lei Orgânica. Municipal de Nll28l'é do Piauí-PI. 

faz saber que a ClimllrB Municipal aprovou e ele sanciona a. seguinte Lei: 

Art. l" - O Art. l" da Lei Municipal n• J4n9. de 18 de junho del.979. passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

• ArL 1 • Fica criada a Zona Urbana do M,,niclplo d, Nazaré do Ptauf, 
com dna de 9, 10!}10469 km1. com as sf!.guirrJe.s caractsrúllca3 e· 
confrontaçDe$; Jn icfa-SI!. a descrição t:kste per/metro no vl1'tlce .XXX-P -
0001, ,;ruado nos /Imite., do RIO PIAU! E RICA.HO DO DlJFUNTO. de 
coordenada.< /;,' 7:i6.9/57,38m e N 9.227./82.6/m; de.,le segu• 
cónfrontando com a proprledal:h de CAMARINHAS. INGAR. 
P.E.RMISSÃO E POÇO ESCURO com azlmut,, J/6ºS4'48" • dístàm;la d, 
4.485,333m au! o vtrllce XXX'P-0002, de coordenadas E 7:i3.903,4Jm e 
N 9 . .1J0.4$8..34m. sltuado nos llmitu da prop,-,edad• de CAMA.RINHAS. 
INGAR. PEM1ISSÃO E POÇO; d,sro sogue confronlàndo com a LINHA 
DE TRANSMISSÃO E RICARDO SILVA COU11NHO, com b%lm11te 
289°04'/l" • dl.«dncla de 486,SS7m ar# o vütü:e .XXX-P-0003, de 
comdonada., E 7:i3. 4-43,:i7m • N 9.230.617,Jlm, #tuaoo """ llmttu da 
LINIIA DE TRANSMISSÃO E RICARDO SILVA r:or.rrINHO; de.,te 
·••IP'~ confronta,rdo com a LINTiA DE TRASMISSÁO POSTE DE AÇO 
CASEJtJJRO DA SILVA, com azlmut.e 288°00'22"' e dhrdncla de 
464,2~m até o v,l"ttct! XXX-P...()004. de coordenada.." E 7S3.002,06m tr N 
9.230. 760,8/m. situado """/imires da LINHA. DE T/IASMJSSÃO POSTE 
DE AÇO CASEMJRO DA SlLVA; desl• s•gu• confrontando com u 
propriedade d• LINHA DE TIIASMiss.iO POSTE DE AÇO CASEMJRO 
DA SILVA, c;om azJmutcr 7°33'21 " e dütdncla d~ 412,05/m º" o vl.rttc• 
XXX-P-0005. de coonJ,nadas E 7:i3. 0:i6,Um • N 9.23/.169.:19,n, ,;iuotw 
nos llmllu do LINHA DE TRASMISSÃO POS'J'E DE AÇO C.ASEMIRO 
DA SILVA,- t:ús:rt« .tQp• conjronrando com o ASSENT.AMENI'O SANTO 
ESPEDJ'J'O E CO,_',MO, com a,,imi,t,t l lºU'U" e dJslllncla d• 403,803,,. 
ali O vc!rt/c, XXX-P..(J0{)6, ti,, """"'-nada• E 753.134.9:Jm e N 
9 231 56.S 3-'m, sttuads, ,ws llmt~• do ASSENTAMENTO SANTO 
ÉsPJinn0 E COSMO· "'"" ••IP"" ""'lfromando "°"' a BR.230 E 
NARA CRISTINA }J.B COUTINHO, ,._ -- 87°26'13" • dúldncla 

d• J. /Ili. /Qfm a,é o vértice XXX-1'..()(){)7, de coordenadas E 
754.2"9,92m e N 9.23l.61S,26m. Mtuada na., /lmlle., da 811-230 /i NARA 
CHl,\7'/NA M.H <X)Uf1NHO; dast• ug,u, confr<Jntando com a 
propriedade de NARA CRl571NA M.B CO/Ff1NHO, com azlmatle 
/21º29'14" • dMIJnc/a de 2.4/9,946m atl o virlice XXX-P-0008, de 
coordenada.< H 7S6J / 3,54m e N 9.230.351,JOm. s//uado nos lim/Jes da 
propriedade de NA/IA CRl,S77NA M.H COCll1NHO; deste s,:gue 
confrontando com a propriedade de PRAVO J,UJZ VA CO57'A. com 
a,/mu/e / /3º56'4:5" e dlstdncia de l .699,IJ49m au o vlrttce XXX-P..f)(}()9, 
de coordenados E 7S7.867,09m e N 9.229.66/,JIJm, situado nos llmttu 
da propriedade de PRAIXJ LUIZ DA C05TA; wtste Setf"" confr<JntandD 
com a propriedade ck SIPAlÍHA, com az/mut• 7SºU'49" • dist4ncía d,, 
604,U9m até o vértice XXX-P-0010. de coordenadas E 758.4Sl,32m e N 
9.229.8/5.23m. situado nos limites da propriedade de SIPAÚBA; deste 
segue cor,fronlando com o WO PIAUÍ. com azimute 209º24'32" e 
dl$1i/ncla d• J.022,05m atl o vir/Ice XXX-P-000/, ponto Inicial ckt 
de.rcrJçtJo deste pcrrfm,:tro. Todas as coorcJenada.t aqui descri/as 
encontram-se representada., rro Si.'ftema lRM, nfennciadas ao 
Meridiano Centro/ n• 45 WGr, 18ndo como datum o WGS-84. Todos ru 
azlmuln e dfatãndas, drea e per(melro foram calculados no plano de 
projeç6o WM. 

Art. 2°. As descrições a.cima estio de arordo com o mapa cm anexo, parte integrante da 

prcsc=Lci. 

Art. 3º. Permanecem inalterados os Arts. 2° e 3° da referida Lei Mu.aicipal n• 34r79. 

Art. 4'. Esta Lei enlill em vigor na data de sua publicação, revojpdas as disposições em 

conlrário. 

GABINElE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO 

ui. em 30 de Maio de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ralmaado~ 
PrefeilO Munlcipal 
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